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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com o fim de revogar o instituto da 

Permissão para Dirigir. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 19.............................................................................................. 

......................................................................................................... 

VII – expedir a Carteira Nacional de Habilitação, os Certificados de 

Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

 

Art.22.................................................................................................... 

............................................................................................................. 

    II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 
reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem 
e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 
competente; 

 

Art.148.................................................................................................. 

      § 2º Revogado. 
 

Art.159.................................................................................................. 

§ 1º É obrigatório o porte da Carteira Nacional de Habilitação quando o 

condutor estiver à direção do veículo. 

................................................................................................................. 
 

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação somente terá validade para a 

condução de veículo quando apresentada em original. 

 

Art.162.................................................................................................. 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação: 

............................................................................................................. 

II - com Carteira Nacional de Habilitação cassada ou com suspensão  do 
direito de dirigir: 
................................................................................................................. 

III - com Carteira Nacional de Habilitação de categoria diferente da do 

veículo que esteja conduzindo: 

............................................................................................................. 
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Art.256.................................................................................................. 

................................................................................................................. 

VI – Revogado; 

............................................................................................................. 

 

Art.269.................................................................................................. 

............................................................................................................. 

VI – Revogado; 

............................................................................................................. 

§ 3º Revogar 

................................................................................................................. 
 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 
suspeita de sua inautenticidade ou adulteração. 

 
Art. 291............................................................................... 

 
§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a 
entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Carteira de 
Habilitação. 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a habilitação para dirigir 

veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades. 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a  

habilitação para dirigir veículo automotor tem a duração de dois meses a 

cinco anos. 

 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a 
entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a a Carteira de 
Habilitação. 
 
§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a  habilitação 
para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito 
de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como 

medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou 

ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em 
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decisão motivada, a suspensão da habilitação para dirigir veículo 

automotor, ou a proibição de sua obtenção. 

.................................................................................................................. 

 

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se 

obter a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do 

Estado em que o indiciado ou réu for domiciliado ou residente. 

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste 

Código, o juiz poderá aplicar a penalidade de suspensão da habilitação 

para dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções penais 

cabíveis. 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes 
de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração: 
................................................................................................................. 

III - sem possuir Carteira de Habilitação; 

IV - com Carteira de Habilitação de categoria diferente da do veículo; 

........................................................................................................................ 
 

Art. 302.....................................................................................................  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se 

obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 
automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Carteira de Habilitação; 

.................................................................................................................. 

 

Art. 303.....................................................................................................  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição 

de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 306.....................................................................................................  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 
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Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a habilitação para 
dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

.................................................................................................................. 

 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de 

entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Carteira de 

Habilitação. 

 

Art. 308..................................................................................................... 
Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou 
proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 
 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida 

Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de 

dano: 

.........................................................................................................  (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em geral, os procedimentos de habilitação impõem normas, cujo 
atendimento credencia o pretendente a alcançar seu objetivo.  

Desse modo, a ocupação de cargo público mediante concurso ou de 

uma vaga na iniciativa privada, a obtenção de documentos ou de financiamento 

dependem do cumprimento de exigências pré-estabelecidas. 

 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não foge à regra. Para obtê-

la, o candidato deve submeter-se a exames médicos para comprovar aptidão física e 

mental; prova escrita, sobre legislação de trânsito e noções de primeiros socorros, e 

exame de direção veicular.  

Atualmente, pelas disposições do Código de Trânsito Brasileiro, que foi 

instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, se for aprovado nos exames 

referidos, o candidato recebe a Permissão para Dirigir, documento de caráter 

temporário, com validade de um ano, ao fim do qual lhe será conferida a CNH, 

desde que, ao longo desse período, o condutor não tenha cometido nenhuma 

infração de trânsito de natureza grave ou gravíssima nem  reincidido em infração 

média, sob pena de ter que reiniciar o processo de habilitação. 

Tamanha severidade demonstra que, em seu primeiro ano como 

condutor de veículo automotor, o novo motorista continua sendo testado. Essa 
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superposição de exigências mostra-se inaceitável, tendo em vista que ele foi 

considerado apto ao ser aprovado nos exames específicos. Também é contraditória, 

porque o cometimento de infração de trânsito pode ser punido com as penalidades 

previstas no CTB, que são aplicáveis a todo condutor. 

Assim, não vemos razão para o candidato aprovado deixar de receber 

de imediato a CNH. 

Considerando a pertinência do projeto de lei ora apresentado, 

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.       

 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2007. 

Deputado EDUARDO AMORIM 

Presidente 

 
SUGESTÃO N.º 67, DE 2007 

(Da Associação Comunitária do Chonin de Cima) 
 

Sugere Projeto de Lei que reduz o prazo para obtenção definitiva da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) de um ano para seis meses.  
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I – RELATÓRIO 

A sugestão em epígrafe, apresentada pela Associação 

Comunitária de Chonin de Cima – ACOCCI tem como principal objetivo reduzir de 

doze para seis meses, o prazo para a obtenção definitiva da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH, pelo candidato aprovado nos exames de direção veicular. 

Como justificação da proposta, a autora aponta que a redução 

pretendida não apresentaria prejuízos, pois a capacidade do candidato de dirigir foi 

confirmada nos exames prestados. Por outro lado, argumenta que a entrega 

imediata do documento ao candidato aprovado, proporcionaria tranqüilidade e 

segurança ao novo motorista. 

É o relatório.    

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 254 do Regimento Interno, com a 

redação dada pela Resolução nº 21, de 2001, e o art. 8º do Regulamento Interno 

deste Órgão Técnico, cumpre que esta Comissão de Legislação Participativa aprecie 

e se pronuncie acerca da Sugestão nº 67, de 2007. 
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Preliminarmente, constata-se que a Sugestão foi devidamente 

apresentada no que diz respeito aos aspectos formais. Encaminhou-se de maneira 

correta o cadastro da entidade, o atestado de funcionamento com a menção dos 

nomes dos membros da diretoria, bem como anexou-se o registro em cartório da 

Associação. Portanto, foi correto o recebimento da Sugestão em análise, uma vez 

que foram seguidas as exigências do art. 2º do Regulamento Interno da Comissão 

de Legislação Participativa. 

Analisando a Sugestão à luz do ordenamento jurídico em vigor, 

verificamos a necessidade de incorporá-la ao texto da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 2007, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), conforme 

preconiza a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, a qual dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, cujo art. 7º, IV 

determina que “o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, 

exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, 

vinculando-se a esta por remissão expressa”. 

A sugestão em análise pretende reduzir em seis meses o 

período de validade da Permissão para Dirigir, após o qual o candidato poderá obter 

a Carteira Nacional de Habilitação.  

Quanto ao mérito, a idéia mostra-se de tal modo pertinente, 

que propormos abolir esse documento temporário do texto do CTB, por entendermos 

que a aprovação do candidato no processo de obtenção do documento de 

habilitação o credencia à posse imediata da Carteira Nacional de Habilitação. 

Afinal, o cumprimento das exigências previstas no CTB atesta 

a qualificação do novo motorista, dispensando o período probatório da Permissão 

para Dirigir, que condiciona o recebimento da CNH ao não cometimento de 

nenhuma infração grave ou gravíssima e a não reincidência em infração média.  

Pela severidade, essas imposições apresentam-se como 

superposição injustificável aos requisitos prévios expressos no Código de Trânsito 

para a posse do documento de habilitação.  

Assim, com fundamento no art. 254, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados e art. 6º do Regulamento Interno desta comissão, propomos 

o acolhimento da sugestão apresentada pela Associação Comunitária de Chonin de 
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Cima – ACOCCI, nos termos do projeto de lei anexo.   

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS  

Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2007 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro para revogar o instituto da Permissão 
para Dirigir.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com o fim de revogar o instituto da 

Permissão para Dirigir. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 19.............................................................................................. 

......................................................................................................... 

VII – expedir a Carteira Nacional de Habilitação, os Certificados de Registro e 

o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos 

Estados e do Distrito Federal; 

 

Art. 22....................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de 

Aprendizagem e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do 

órgão federal competente; 

 

Art. 148..................................................................................................... 

§ 2º Revogado. 

 

Art. 159..................................................................................................... 
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§ 1º É obrigatório o porte da Carteira Nacional de Habilitação quando o 

condutor estiver à direção do veículo. 

............................................................................................................................... 

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação somente terá validade para a 

condução de veículo quando apresentada em original. 
 

Art. 162. ................................................................................................... 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação: 

................................................................................................................... 

II - com Carteira Nacional de Habilitação cassada ou com suspensão do 

direito de dirigir: 

................................................................................................................... 

III - com Carteira Nacional de Habilitação de categoria diferente da do veículo 

que esteja conduzindo: 

............................................................................................................................... 

 

Art. 256..................................................................................................... 

................................................................................................................... 

VI – Revogado; 

................................................................................................................... 

 

Art. 269..................................................................................................... 

................................................................................................................... 

VI – Revogado; 

................................................................................................................... 

§ 3º Revogar 

................................................................................................................... 

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação dar-se-á 

mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautenticidade ou adulteração. 

 

Art. 291..................................................................................................... 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a 

entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Carteira de 

Habilitação. 
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Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a habilitação para dirigir 

veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades. 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a  

habilitação para dirigir veículo automotor tem a duração de dois meses a 

cinco anos. 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a 

entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a a Carteira de 

Habilitação. 

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a  habilitação 

para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito 

de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida 

cautelar, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público ou ainda 

mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão 

motivada, a suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a 

proibição de sua obtenção. 

................................................................................................................... 

 

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se 

obter a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do 

Estado em que o indiciado ou réu for domiciliado ou residente. 

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o 

juiz poderá aplicar a penalidade de suspensão da habilitação para dirigir 

veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes 

de trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração: 

................................................................................................................... 

III - sem possuir Carteira de Habilitação; 

IV - com Carteira de Habilitação de categoria diferente da do veículo; 

............................................................................................................................... 
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Art. 302.....................................................................................................  

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se 

obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Carteira de Habilitação; 

............................................................................................................................... 

 

Art. 303.....................................................................................................  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de 

se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 306.....................................................................................................  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a habilitação para 

dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

................................................................................................................... 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de 

entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Carteira de Habilitação. 

Art. 308..................................................................................................... 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Habilitação 

ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

.........................................................................................................  (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em geral, os procedimentos de habilitação impõem normas, 

cujo atendimento credencia o pretendente a alcançar seu objetivo.  

Desse modo, a ocupação de cargo público mediante concurso 

ou de uma vaga na iniciativa privada, a obtenção de documentos ou de 

financiamento dependem do cumprimento de exigências pré-estabelecidas. 
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 A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não foge à regra. 

Para obtê-la, o candidato deve submeter-se a exames médicos para comprovar 

aptidão física e mental; prova escrita, sobre legislação de trânsito e noções de 

primeiros socorros, e exame de direção veicular.  

Atualmente, pelas disposições do Código de Trânsito 

Brasileiro, que foi instituído pela Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, se for 

aprovado nos exames referidos, o candidato recebe a Permissão para Dirigir, 

documento de caráter temporário, com validade de um ano, ao fim do qual lhe será 

conferida a CNH, desde que, ao longo desse período, o condutor não tenha 

cometido nenhuma infração de trânsito de natureza grave ou gravíssima nem  

reincidido em infração média, sob pena de ter que reiniciar o processo de 

habilitação. 

Tamanha severidade demonstra que, em seu primeiro ano 

como condutor de veículo automotor, o novo motorista continua sendo testado. Essa 

superposição de exigências mostra-se inaceitável, tendo em vista que ele foi 

considerado apto ao ser aprovado nos exames específicos. Também é contraditória, 

porque o cometimento de infração de trânsito pode ser punido com as penalidades 

previstas no CTB, que são aplicáveis a todo condutor. 

Assim, não vemos razão para o candidato aprovado deixar de 

receber de imediato a CNH. 

Considerando a pertinência do projeto de lei ora apresentado, 

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação.       

 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 67/2007, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Guilherme Campos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Amorim - Presidente, Silvio Lopes - Vice-Presidente, 
Fátima Bezerra, Guilherme Campos, João Oliveira, José Airton Cirilo, Jurandil 
Juarez, Luiza Erundina, Pedro Wilson, Fernando de Fabinho e Leonardo Monteiro.  
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Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2007.  

 

Deputado EDUARDO AMORIM  
Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições; 

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 

coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 

segurança do trânsito; 

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé 

pública, o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do 

trânsito; 

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, visando 

à uniformidade de procedimento; 

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 

de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de 

veículos; 

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH; 
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IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM; 

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os 

dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação; 

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito; 

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito; 

XIII- coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas 

em localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da 

Federação diferente daquela do licenciamento do veículo; 

XIV - fornecer aos orgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

informações sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de 

informações com os demais órgãos do Sistema; 

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 

implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino; 

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito; 

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito; 

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou alteração 

da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito; 

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de 

projetos de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito 

aprovados pelo CONTRAN; 

XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

passagem nas alfândegas, mediante delegação aos órgãos executivos dos estados e do Distrito 

Federal; 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos 

nacionais de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais; 

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 

ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito; 

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 

do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 

ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que 

estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e 

promovendo a sua realização; 

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e 

internacional; 

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação; 

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e licenciamento; 

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito; 
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XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeiro ao 

CONTRAN. 

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 

ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação 

do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das 

atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até que 

as irregularidades sejam sanadas. 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre 

sua estrutura organizacional e seu funcionamento. 

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a 

mês, os dados estatísticos para os fins previstos no inciso X. 

 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas 

federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros; 

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 

objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vítimas; 

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e 

suas causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 

órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais. 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 
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I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário; 

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIII- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado; 

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos. 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições; 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente; 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente; 

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito; 

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2721-A/2007 

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção daquelas 

relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e arrecadando as 

multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos; 

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas; 

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN; 

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XIII- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências; 

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais; 

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN. 

 

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados; 

IV - (VETADO) 

V - (VETADO) 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV  

 DA HABILITAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com trânsito. 
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§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média. 

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação. 

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

 

Art. 149. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 

Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 

documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações. 

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 

condutor. 

§ 9º (VETADO) 

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 
* § 11 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença. 
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§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados. 

 

CAPÍTULO XV  

 DAS INFRAÇÕES  

 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste 

Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 

sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das punições 

previstas no Capítulo XIX. 

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 

terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções. 

 

Art. 162. Dirigir veículo: 

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo; 

II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada ou 

com suspensão do direito de dirigir: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo; 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação; 

IV - (VETADO) 

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado; 

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVI  

 DAS PENALIDADES  
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Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão de direito de dirigir; 

IV - apreensão do veículo; 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

VI - cassação da Permissão para Dirigir; 

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem. 

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor. 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código. 

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidade de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de "per si" pela falta em comum que lhes for atribuída. 

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar. 

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo. 

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido. 

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total. 

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal. 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração. 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259. 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII  

 DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  

 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 

administrativas: 

I - retenção do veículo; 

II - remoção do veículo; 

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir; 

V - recolhimento do Certificado de Registro; 

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual; 

VII - (VETADO) 

VIII - transbordo do excesso de carga; 

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de 

multas e encargos devidos. 

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998. 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e seus agentes terão por objetivo prioritário 

a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa. 

§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das 

penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter 

complementar a estas. 

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir. 

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber. 

 

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste Código. 

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 

liberado tão logo seja regularizada a situação. 

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, 

para o que se considerará, desde logo, notificado. 

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão 

ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 

autoridade devidamente regularizado. 

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262. 

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 

veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto 
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perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via 

pública. 

 

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via. 

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação específica. 

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautenticidade ou adulteração. 

 

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á mediante recibo, 

além dos casos previstos neste Código, quando: 

  I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração; 

  II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade no prazo de trinta 

dias. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX  

 DOS CRIMES DE TRÂNSITO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos 

neste Código, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, 

se este Capítulo não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995, no que couber. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa, de 

embriaguez ao volante, e de participação em competição não autorizada o disposto nos arts. 

74, 76 e 88 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades. 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação, para dirigir veículos automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar 

à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de 

condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, 

ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 
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policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para 

dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção. 

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da 

que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem 

efeito suspensivo. 

 

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou 

réu for domiciliado ou residente. 

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz 

poderá aplicar a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo 

automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

 

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante 

depósito judicial em favor da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada com base no 

disposto no § 1º do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material resultante 

do crime. 

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo demonstrado 

no processo. 

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 do Código Penal. 

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória será descontado. 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de 

trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração: 

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 

dano patrimonial a terceiros; 

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente 

da do veículo; 

V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o 

transporte de passageiros ou de carga; 

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites 

de velocidade prescritos nas especificações do fabricante; 

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a 

pedestres. 

 

Art. 299. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
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Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de 

efeitos análogos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.275, de 07/02/2006. 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves. 

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool 

ou substância de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

 

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, 

disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que 

resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 
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Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para 

Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa 

não habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a 

quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições 

de conduzi-lo com segurança: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, da Comissão de Legislação 

Participativa, é decorrente da Sugestão nº 67/2007, encaminhada pela Associação 

Comunitária do Chonin de Cima, Distrito do Município de Governador Valadares – 

MG. 

Propõe a supressão do instituto da Permissão para dirigir no 

Código de Trânsito Brasileiro. Para tanto, altera a redação dos seguintes dispositivos 

na Lei nº 9.503/97: 

Arts. 19, VII; 22, II; 159, §§ 2º e 5º; 162, I, II e III; 272; 291, § 

1º; 292; 293, caput e §§ 1º e 2º; 294, caput; 295; 296; 298, III e IV; 302, caput, 

Parágrafo único, I; 303, caput; 306; 307, caput e Parágrafo único; 308 e 309. 

Procede, ainda, à revogação, na referida lei, dos seguintes 

dispositivos: 

Arts. 148, §2º; 256, VI; e 269, VI e § 3º. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Todos os dispositivos da Lei nº 9.503/97 que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro atingidos por este projeto de lei, seja mediante a alteração de 

sua redação, seja mediante a sua revogação, são objeto da única intenção do autor 

da proposição que é a supressão, no Código de Trânsito Brasileiro, do instituto da 

Permissão para Dirigir. 

Essa modalidade de habilitação para conduzir veículos 

automotores é um documento temporário, com validade de um ano, que o candidato 

à habilitação conquista depois de preencher as condições legais e ser aprovado nos 
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exames de habilitação,  preliminarmente ao direito de ter a Carteira Nacional de 

Habilitação. Durante esse período, e para ter o direito à Carteira, o condutor com a 

Permissão para Dirigir não pode cometer nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima, ou ser reincidente em infração média, sob pena de ter que reiniciar todo 

o processo de habilitação. 

Esse instituto da Permissão para Dirigir não nos parece 

excessivo, embora considerando que ao ser autorizado a dirigir o candidato à 

habilitação tenha passado por todas as exigências e exames necessários a uma 

adequada conduta no trânsito, como motorista. Com isso, ele estaria, em princípio, 

nivelado, em termos de capacidade para dirigir, com os condutores que já possuem 

a Carteira Nacional de Habilitação. Dessa forma, por que não ficar sujeito às 

mesmas regras aplicadas aos demais condutores? Ocorre que, na prática, o 

condutor novato irá se defrontar com muitas situações inusitadas no trânsito que lhe 

exigirão atitudes prudentes e condutas adequadas à segurança de seu veículo e dos 

demais, bem como a dos pedestres. 

A nosso ver, a Permissão para Dirigir é uma modalidade que 

educa o condutor e, temos de admitir, a educação de trânsito deve ser uma 

constante na vida do motorista, com a ênfase necessária nos primeiros tempos em 

que ele se defronta com o trânsito. Cada novo condutor que é colocado nas ruas 

sem muita experiência de direção representa uma incógnita: será que ele enfrentará 

adequadamente as diferentes situações a que o trânsito o submete? A prudência 

exigida dos condutores tem, portanto, ainda maior razão de ser para os motoristas 

novatos.  Essa prudência nem sempre é inata em todos. Para torná-la um 

comportamento disseminado, é necessário que algumas imposições possam 

garantir  a sua adoção. Assim, o período da Permissão para Dirigir configura-se 

como um treinamento para o novo condutor consolidar uma postura prudente e de 

direção defensiva no trânsito. Dessa forma, certamente alcançaremos uma redução 

do elevadíssimo número de acidentes e mortes no trânsito em nosso País. 

Esse sistema de Permissão de Dirigir não foi criado aqui no 

Brasil. Outros países desenvolvidos já o adotam, com vistas a um trânsito seguro. 

Na França, por exemplo, o condutor com a Permissão para Dirigir está sujeito a 

regras muito mais rigorosas que as nossas, menos tolerantes com as infrações, mais 

severas com a pontuação e com as punições. Eles partem do princípio que se um 

condutor torna-se infrator mal acaba de prestar os exames que lhe autorizam a 

dirigir, é porque não está capacitado a enfrentar o trânsito e representa um perigo. O 

governo francês, preocupado com os acidentes de trânsito, pensando em endurecer 
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mais ainda as regras, até propôs um período probatório de Permissão de Dirigir de 3 

anos. O nosso é de apenas um ano. 

Vemos, portanto, que se suprimirmos o instituto da Permissão 

de Dirigir do Código de Trânsito Brasileiro estaremos apenas afrouxando as regras 

que visam a um trânsito seguro e não teremos nenhuma garantia de que essa 

medida irá contribuir para a redução do número de acidentes de trânsito no País.     

Pelo exposto, somos pela rejeição do PL nº 2.721, de 2007.  

Sala da Comissão, 28 em maio de 2008. 

 

Deputado CIRO PEDROSA  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.721/07, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Ciro Pedrosa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Carlos Alberto Leréia - Presidente, Carlos Santana, Carlos 
Zarattini, Chico da Princesa, Cláudio Diaz, Davi Alves Silva Júnior, Devanir Ribeiro, 
Eliseu Padilha, Gladson Cameli, Hugo Leal, Ilderlei Cordeiro, Jackson Barreto, Lael 
Varella, Mauro Lopes, Nelson Bornier, Ricardo Barros, Tadeu Filippelli, Vanderlei 
Macris, Wellington Roberto, Claudio Cajado, Décio Lima, Fernando Chucre, Geraldo 
Thadeu, Gonzaga Patriota, Moises Avelino e Pedro Chaves.  

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2008.  

  

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA  
Presidente  
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PROJETO DE LEI N.º 4.115, DE 2008 
(Do Sr. Bernardo Ariston) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para revogar o instituto da Permissão para Dirigir. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2721/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para revogar o instituto da 

Permissão para Dirigir. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui 

o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 19................................................................................. 

VII – expedir a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos 

órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

.................................................................................” (NR)  

“Art. 22................................................................................. 

............................................................................................. 

II – realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, 

aperfeiçoamento, reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença 

de Aprendizagem e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 

federal competente; 

................................................................................” (NR) 

“Art. 159............................................................................... 

§ 1º É obrigatório o porte da Carteira Nacional de Habilitação 

quando o condutor estiver à direção do veículo. 

............................................................................................ 
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§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação somente terá validade 

para a condução de veículo quando apresentada em original; 

.................................................................................” (NR) 

“Art.162................................................................................ 

I – sem possuir Carteira Nacional de Habilitação: 

............................................................................................. 

II – com Carteira Nacional de Habilitação cassada ou com 

suspensão do direito de dirigir: 

............................................................................................. 

III – com Carteira Nacional de Habilitação de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo: 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação 

dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautenticidade ou adulteração.” (NR) 

“Art. 292. A suspensão ou proibição de se obter a habilitação 

para dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada 

ou cumulativamente com outras penalidades.” (NR) 

“Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se 

obter a habilitação para dirigir veículo automotor tem a duração de dois meses a 

cinco anos. 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu 

será intimado a entregar à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Carteira 

de Habilitação. 

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 

habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por 

efeito de condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional.” (NR) 

“Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, 

havendo necessidade para a garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida 

cautelar, de ofício, ou a requerimento do ministério público ou ainda mediante 
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representação da autoridade policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão 

da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a 

proibição de se obter a habilitação será sempre comunicada pela autoridade 

judiciária ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e ao órgão de trânsito do 

Estado em que o indiciado ou réu for domiciliado ou residente.” (NR)  

“Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto 

neste Código, o juiz poderá aplicar a penalidade de suspensão da habilitação para 

dirigir veículo automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.” (NR) 

“Art. 298............................................................................... 

............................................................................................. 

III – sem possuir Carteira Nacional de Habilitação; 

IV – com Carteira de Habilitação de categoria diferente da do 

veículo; 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 302............................................................................... 

Penas – detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de 

veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I – não possuir Carteira de Habilitação; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 303............................................................................... 

Penas – detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou 

proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 306............................................................................... 
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Penas – detenção, de seis  meses a três anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor. 

.................................................................................”(NR) 

“Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

............................................................................................. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que 

deixa de entregar, no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Carteira de 

Habilitação.” (NR) 

“Art. 308............................................................................... 

Penas – detenção, de seis meses a dois anos, multa e 

suspensão ou proibição de se obter a habilitação para dirigir veículo automotor.” 

(NR) 

“Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a 

devida Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

..................................................................................” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados na Lei nº 9.503, de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, os seguintes dispositivos: § 2º do art. 148; inciso VI do 

art. 256; inciso IV e § 3º do art. 269. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que apresentamos revoga, no Código de Trânsito 

Brasileiro, o instituto da “Permissão para Dirigir”, concedida ao candidato aprovado 

nos exames para a condução de veículos automotores e válida por um ano. Para 

tanto, o projeto de lei suprime a expressão “Permissão” ou “Permissão para Dirigir” 

em todos os dispositivos do Código de Trânsito, que a esse instituto se referem. 

A “Permissão para Dirigir” parece-nos um tipo de zelo que não 

se justifica, uma vez que o candidato à habilitação aprovado já demonstrou, pelos 

rigorosos exames a que foi submetido, a sua capacidade para conduzir veículos 

automotores.  
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Por outro lado, ela não é solução definitiva, mas, sim, paliativa, 

para combater infratores de trânsito. Nessa condição, constitui-se como instrumento 

para uma punição especial, voltada para os motoristas infratores recém-habilitados, 

mais rigorosa do que as punições aplicadas aos condutores experientes que 

cometem infrações. Essa desproporção é inaceitável, ainda mais porque a 

“Permissão” não atinge o fim a que, teoricamente, se propõe, o qual seria o de 

formar condutores que não cometam infrações. 

Na verdade, a “Permissão” constitui-se em um mecanismo que 

leva mais facilmente os condutores infratores a serem obrigados a reiniciar todo o 

processo de habilitação, para voltarem a poder dirigir. Entre outros resultados, isso 

representa, não se pode negar, mais receitas, não desprezíveis, para a 

administração de trânsito. 

Feitas essas reflexões, consideramos que a “Permissão para 

Dirigir” é um instituto que precisa ser descartado, por não trazer avanços 

substanciais na qualificação dos condutores. 

Pela condução objetiva das questões de trânsito no País, 

esperamos que a nossa proposição seja aprovada pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2008. 

 

Deputado BERNARDO ARISTON  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II  

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO  

............................................................................................................................................. 
 

Seção II  

Da Composição e da Competência do Sistemas Nacional de Trânsito  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União: 
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I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução das normas e 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas atribuições; 

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos órgãos delegados, ao 

controle e à fiscalização da execução da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de Trânsito, de Transporte 

e de Segurança Pública, objetivando o combate à violência no trânsito, promovendo, 

coordenando e executando o controle de ações para a preservação do ordenamento e da 

segurança do trânsito; 

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbidade contra a fé 

pública, o patrimônio, ou a administração pública ou privada, referentes à segurança do 

trânsito; 

V - supervisionar a implantação de projetos e programas relacionados com a 

engenharia, educação, administração, policiamento e fiscalização do trânsito e outros, 

visando à uniformidade de procedimento; 

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e habilitação de condutores 

de veículos, a expedição de documentos de condutores, de registro e licenciamento de 

veículos; 

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação, os 

Certificados de Registro e o de Licenciamento Anual mediante delegação aos órgãos 

executivos dos Estados e do Distrito Federal; 

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de Habilitação - 

RENACH; 

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Automotores - 

RENAVAM; 

X - organizar a estatística geral de trânsito no território nacional, definindo os 

dados a serem fornecidos pelos demais órgãos e promover sua divulgação; 

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações sobre as ocorrências de 

acidentes de trânsito e as estatísticas do trânsito; 

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segurança e à educação de 

trânsito; 

XIII- coordenar a administração da arrecadação de multas por infrações ocorridas 

em localidade diferente daquela da habilitação do condutor infrator e em unidade da 

Federação diferente daquela do licenciamento do veículo; 

XIV - fornecer aos orgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

informações sobre registros de veículos e de condutores, mantendo o fluxo permanente de 

informações com os demais órgãos do Sistema; 

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do Ministério da 

Educação e do Desporto, de acordo com as diretrizes do CONTRAN, a elaboração e a 

implementação de programas de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino; 

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a educação de trânsito; 

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o trânsito; 

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, a complementação ou 

alteração da sinalização e dos dispositivos e equipamentos de trânsito; 

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manuais e normas de projetos 

de implementação da sinalização, dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados 

pelo CONTRAN; 
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XX - expedir a permissão internacional para conduzir veículo e o certificado de 

passagem nas alfândegas, mediante delegação aos órgãos executivos dos estados e do 

Distrito Federal; 

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais e congressos 

nacionais de trânsito, bem como propor a representação do Brasil em congressos ou reuniões 

internacionais; 

XXII - propor acordos de cooperação com organismos internacionais, com vistas 

ao aperfeiçoamento das ações inerentes à segurança e educação de trânsito; 

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treinamento e especialização 

do pessoal encarregado da execução das atividades de engenharia, educação, policiamento 

ostensivo, fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo medidas que 

estimulem a pesquisa científica e o ensino técnico-profissional de interesse do trânsito, e 

promovendo a sua realização; 

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito interestadual e internacional; 

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as normas e requisitos de 

segurança veicular para fabricação e montagem de veículos, consoante sua destinação; 

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do código marca-modelo dos 

veículos para efeito de registro, emplacamento e licenciamento; 

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CONTRAN, ao ministro 

ou dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e submetê-los, com 

proposta de solução, ao Ministério ou órgão coordenador máximo do Sistema Nacional de 

Trânsito; 

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e financeiro ao 

CONTRAN. 

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência técnica ou administrativa 

ou a prática constante de atos de improbidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou 

contra a administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, mediante aprovação 

do CONTRAN, assumirá diretamente ou por delegação, a execução total ou parcial das 

atividades do órgão executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investigação, até 

que as irregularidades sejam sanadas. 

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da União disporá sobre sua 

estrutura organizacional e seu funcionamento. 

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês 

a mês, os dados estatísticos para os fins previstos no inciso X. 

 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das rodovias e estradas 

federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando operações relacionadas com a 

segurança pública, com o objetivo de preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o 

patrimônio da União e o de terceiros; 

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por infrações de trânsito, as medidas 

administrativas decorrentes e os valores provenientes de estada e remoção de veículos, 

objetos, animais e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito e dos serviços de 

atendimento, socorro e salvamento de vítimas; 
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V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 

relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível; 

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, podendo solicitar ao órgão 

rodoviário a adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais 

relativas ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de construções e instalações não 

autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas, adotando ou indicando medidas operacionais preventivas e encaminhando-os ao 

órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segurança e Educação de 

Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais. 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário; 

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 
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XIII- fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado; 

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos. 

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições; 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, 

Permissão para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão 

federal competente; 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente; 

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito; 

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos; 

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a cassação 

do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas; 

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN; 

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito; 

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XIII- integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências; 

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais; 

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN. 
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Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal: 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme convênio firmado, 

como agente do órgão ou entidade executivos de trânsito ou executivos rodoviários, 

concomitantemente com os demais agentes credenciados; 

IV - (VETADO) 

V - (VETADO) 

VI - (VETADO) 

VII - (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIV  

DA HABILITAÇÃO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com trânsito. 

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média. 

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 

reiniciar todo o processo de habilitação. 

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

 

Art. 149. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 

acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos 

neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e 

equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 

Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 

§ 4º (VETADO) 
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§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 

§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 

§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações. 

§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão 

de uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário 

do condutor. 

§ 9º (VETADO) 

§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. 
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 

aptidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 
* § 11 acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 

CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 

concretizada na sentença. 

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 

aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 

assegurada ampla defesa ao condutor. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 

poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 

realizados. 
 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 162. Dirigir veiculo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  

II - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassada ou 

com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão do veículo;  

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes) e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação;  

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  
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Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 

Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as seguintes 

penalidades: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão de direito de dirigir; 

IV - apreensão do veículo; 

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

VI - cassação da Permissão para Dirigir; 

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem. 

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 

originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de lei. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do condutor. 
 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código. 

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidade de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de "per si" pela falta 

em comum que lhes for atribuída. 

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar. 
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§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo. 

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido. 

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total. 

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal. 

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 

quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 

dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 

infração. 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII  

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS  
 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agentes, na esfera das competências 

estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes medidas 

administrativas: 

I - retenção do veículo; 

II - remoção do veículo; 

III - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IV - recolhimento da Permissão para Dirigir; 

V - recolhimento do Certificado de Registro; 

VI - recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual; 

VII - (VETADO) 

VIII - transbordo do excesso de carga; 

IX - realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica; 

X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de 

domínio das vias de circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de 

multas e encargos devidos. 

XI - realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática de 

primeiros socorros e de direção veicular. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/01/1998 . 

§ 1º A ordem, o consentimento, a fiscalização, as medidas administrativas e 

coercitivas adotadas pelas autoridades de trânsito e seus agentes terão por objetivo prioritário 

a proteção à vida e à incolumidade física da pessoa. 
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§ 2º As medidas administrativas previstas neste artigo não elidem a aplicação das 

penalidades impostas por infrações estabelecidas neste Código, possuindo caráter 

complementar a estas. 

§ 3º São documentos de habilitação a Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir. 

§ 4º Aplica-se aos animais recolhidos na forma do inciso X o disposto nos arts. 

271 e 328, no que couber. 

 

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste Código. 

§ 1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da infração, o veículo será 

liberado tão logo seja regularizada a situação. 

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo poderá ser 

retirado por condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do Certificado de 

Licenciamento Anual, contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo para sua regularização, 

para o que se considerará, desde logo, notificado. 

§ 3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao condutor no órgão 

ou entidade aplicadores das medidas administrativas, tão logo o veículo seja apresentado à 

autoridade devidamente regularizado. 

§ 4º Não se apresentando condutor habilitado no local da infração, o veículo será 

recolhido ao depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos parágrafos do art. 262. 

§ 5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, quando se tratar de 

veículo de transporte coletivo transportando passageiros ou veículo transportando produto 

perigoso ou perecível, desde que ofereça condições de segurança para circulação em via 

pública. 

 

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via. 

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação específica. 

 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautenticidade ou adulteração. 

 

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á mediante recibo, 

além dos casos previstos neste Código, quando: 

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração; 

II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade no prazo de trinta 

dias. 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIX  

DOS CRIMES DE TRÂNSITO  
 

Seção I  

Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 
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Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 

dirigir veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou 

cumulativamente com outras penalidades. 

 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação, para dirigir veículos automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 

§ 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar 

à autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação. 

§ 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de 

condenação penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo 

necessidade para garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, 

ou a requerimento do Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade 

policial, decretar, em decisão motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para 

dirigir veículo automotor, ou a proibição de sua obtenção. 

Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da 

que indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem 

efeito suspensivo. 

 

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou 

réu for domiciliado ou residente. 

 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz 

aplicará a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo 

automotor, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 
* Artigo com redação dada pela Lei n. 11.705, de 19/06/2008  

 

Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante 

depósito judicial em favor da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada com base no 

disposto no § 1º do art. 49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material resultante 

do crime. 

§ 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo demonstrado 

no processo. 

§ 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 do Código Penal. 

§ 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória será descontado. 

 

Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de 

trânsito ter o condutor do veículo cometido a infração: 

I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 

dano patrimonial a terceiros; 

II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente 

da do veículo; 
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V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o 

transporte de passageiros ou de carga; 

VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou 

características que afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites 

de velocidade prescritos nas especificações do fabricante; 

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a 

pedestres. 

 

Art. 299. (VETADO) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo 

automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente: 

I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima 

do acidente; 

IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. 

V - (Revogado pela Lei nº 11.705, de 19/06/2008). 

 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar 

imediato socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de 

solicitar auxílio da autoridade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves. 

 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à 

responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 
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Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008. 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008. 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

 

Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, 

disputa ou competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que 

resulte dano potencial à incolumidade pública ou privada: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para 

Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa.  

 

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não 

habilitada, com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, 

por seu estado de saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de 

conduzi-lo com segurança: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.835, DE 2010 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para alterar o prazo de validade e as exigências 
da Permissão para Dirigir. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2721/2007.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 148 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para alterar o prazo de validade da Permissão para Dirigir e as 

exigências com relação ao cometimento de infrações nesse período. 

Art. 2º O art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção 

veicular, poderão ser aplicados por entidades públicas ou 

privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo CONTRAN. 

.................................................................................... 

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão 

para Dirigir, com validade de três anos. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao 

condutor no término de três anos, desde que o mesmo não 

tenha cometido nenhuma infração de natureza gravíssima ou 

seja reincidente em infração grave ou não tenha cometido mais 

de três infrações de natureza média. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 148 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB – estabelece 

o prazo de um ano para a Permissão para Dirigir, concedida aos aprovados em 

todos os exames exigidos pelo Código para habilitar-se à condução de veículos 

automotores. É uma espécie de período de experiência ao qual ficam submetidos 

todos os recém-habilitados. Hoje, para ter acesso à carteira de habilitação definitiva, 

o condutor não poderá, nos primeiros doze meses, cometer nenhuma infração grave 

ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias. 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2721-A/2007 

Essa inovação foi introduzida no atual código com o intuito de 

frear o ímpeto dos jovens na condução de veículos e reduzir a participação de 

condutores com pouca experiência ao volante em acidentes automobilísticos. 

As ações tiveram impacto importante na conscientização dos 

motoristas com relação às consequências que envolvem a condução perigosa. 

Entretanto, os acidentes de trânsito ainda vitimam milhares de pessoas nas ruas e 

rodovias brasileiras. As estatísticas apontam quase cem mortos e mais de mil feridos 

por dia em decorrência em acidentes de trânsito no Brasil. São mais de 35 mil 

pessoas mortas e 400 mil feridas a cada ano. Além das perdas humanas, os custos 

resultantes desses acidentes passam da casa dos R$ 30 de bilhões anuais, segundo 

o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. 

Por esse motivo, estamos apresentando este projeto de lei 

estendendo o prazo da Permissão para Dirigir para três anos. Para não sermos 

rígidos em demasiado, abrandamos a exigência com relação ao cometimento de 

infração grave nesse período. Pelo nosso projeto, durante essa fase, o condutor não 

poderá cometer nenhuma infração gravíssima ou ser reincidente em infração grave 

ou cometer mais de três infrações de natureza média.  

Acreditamos que o alargamento do prazo em que o condutor 

fica sob a regência da Permissão para Dirigir fará com que os novos condutores 

sejam mais cautelosos na direção dos veículos nesse período, reduzindo, assim, 

sua participação em desastres automobilísticos.  

Diante do aqui exposto, na busca de um trânsito cada vez mais 

seguro, solicito o apoio dos nobres colegas Parlamentares para a aprovação da 

presente proposta. 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2010. 

Deputado DR. UBIALI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 661, DE 2011 
(Do Sr. Gilmar Machado) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de janeiro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a Permissão para Dirigir. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7835/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o § 3º do art. 148 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro para dispor sobre a 

Permissão para Dirigir. 

Art. 2º O § 3º do art. 148 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374807&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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“Art. 148.................................................................... 

.................................................................................. 

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao 

condutor no término de um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma 

infração de natureza gravíssima ou seja reincidente em infração grave ou média. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O ato de dirigir tem repercussão social, pelo fato do condutor 

do veículo poder se envolver em acidente, resultando em danos ao patrimônio e à 

vida.  Assim, dirigir não é um direito natural do indivíduo. Trata-se de uma outorga 

controlada pelo Poder Público. 

 

A exemplo de outras nações, o Brasil instituiu a habilitação 

restritiva e graduada, com uma primeira etapa temporária, na qual é concedida ao 

candidato a Permissão para Dirigir. Após um ano, cumpridas as exigências, o 

candidato recebe a Carteira Nacional de Habilitação.  

 

Sabe-se que a norma criadora do Código de Trânsito Brasileiro 

– CTB, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, traz um conjunto de dispositivos 

qualificado como severo para o disciplinamento do trânsito em nosso País.  

 

No entanto, alinho-me ao pensamento de que toda lei deve 

abrigar o princípio da razoabilidade para assegurar seu cumprimento. Ora, esse 

princípio foi ultrapassado no § 3º do art. 148, que exige do portador da Permissão 

para Dirigir o não cometimento de nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou ser reincidente em infração média durante o período de um ano, sob 

pena de ter que reiniciar todo o processo de habilitação, vide o § 4º do mesmo 

artigo.  

 

Ao estabelecer o estágio probatório, o legislador pretendia 

educar o jovem motorista para o exercício da condução. No entanto, frente às 

imposições draconianas da lei, um grande número de permissionários mantém-se, 

no decorrer desse ano, longe da direção, com vistas à obtenção da carta de 

habilitação.  
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Desse modo, o desprezo ao princípio da razoabilidade 

desautoriza o período de estágio probatório, enquanto prática educativa da direção.   

 

O reconhecimento desse fato motivou-me a apresentar o 

presente projeto de lei, propondo o desagravo das exigências quanto ao 

cometimento de infração no período probatório a um patamar pertinente. De plano, a 

mudança parece singela, mas é o suficiente para o jovem adquirir maior confiança e 

poder dirigir sem medo, colocando em prática o que aprendeu nas fases de pré-

testes.     

 

Considerando a relevância e o alcance social da medida, 

contamos com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2011. 

 

Deputado GILMAR MACHADO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 

dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade 

de um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 

gravíssima ou seja reincidente em infração média.  
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§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 

tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas 

ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 

aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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